
'ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL" DE COLA TINA, 

-~ de 196_ .. ~ ..... . 

) PROCESSO N ........ ., .......... ·--~-------~-
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r..1 • ..., -·. - -'- , e.., 

re"L":nioes <la 1.;::1J1lar2., duranue o verao. 
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AUTUAÇÃO 

Aos ....... S.~~-~:~~-~-?. ..................................... _··························-·············· ...... dias do mês de· 
"' nove::óro do ano de mil novecentos e sessenta e oito. , ................................ ,, ........... ., ................... ...., ....... n•~......................... .._..,,7i'"i"7'i77r:1:1a;::.;.~:;..(Tll>a". 

autuo, nos termos da lei, 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
MUNICÍPIO DE COLATINA 

A Câmara I::unicipal de Colatina, elo Estado do 

Es:)Írito Santo, usando de atribuições legais; Decreta e l)ro 

mulga a seguinte 

H E S O L U Ç Ã O: 

Artigo lº)- Fica alterado o horário das r81.m.iÕes ela Câmara 

IVIunici:pa1 9 passando a ser das 9 (nove) horas ela 

manha, às 12 _(doze) horas. 

O :presente horário 9 exarado no artigo lº (primei 

ro) desta Resolução, terá vigor durante o· perío

do d.o verão, compreena_enc.l.o os meses de Novembro, 

})ezembro, Janeiro, :B1evereiro e Iviarço · a_o próximo

ano( 1969). 

Esta Resolução entrará emvigor na data de sua 11,IJ; 

publicação 1 com efeitos a partir elo clia 11 de no 

vembro do ano em curso, ficando revogaa_as as a_is 

posições eB contrário. 

novembro de 1968 

J) Il-1ET OR.A.: 

_/ 

COMISSÃO DE JUSTD}A: 

1 
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. CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
MUNICÍPIO DE COLATINA 

Eao.S?lr. . ·, ·. ·~ . ' 

qest.den~e 4@i àâaara. !r!lJl'i.icitpa). de 
,2 _ 2, ,:L.,..A..-T.._I ... ,.lt .. .&_.• Ef3, 

': 
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-; L .. 'ºª- VereaU.o;c>eâ,' -~~·:. ê$·4~ ev.l.'l~i)~e;em1:ce~~. av:.~x:c~~~-~; 
' i•pól#J.,.ae:. -~#.do .. p1en~i9~ªé~a' tl~J?~~ad.o .. dos_· â.1'.t~1pticioa. ri 
· ~~--_ :nt~!~~Qo.:â!º · ::- ~~~-·a~ A_•H,.._~o, a;Â!!_-: ,~~ ~et~~e : d~· -
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: ,' lJESOLUCÃ O · Nst .222. 

\Altên horáne a.a r.eu.m.iea :da câmar• duran 
..... .. ,..,. 

te o verãe: +.+.+.+.·+.+ •. + .• +.+.+.+•+·+·+· • 

,. 
A Camara Mun!.cipal de Oólatina, dG> Eatade d• -E•P!l1. to S•nto, 11eando de •trib~çiês legaie; Decreta e Promulg• 

• eegtQ.nttu 

R E $,ô L .U ç X O . 

. Art~ -l~)- Fies altera4o • h•~i'i• a.9"e ~eunilee da Camru.•11· M~c1-
P1l,. :plU361t?ldG 8 ser das 9 (neve). hor•s de Jll8nhâ àe 12 

(de.ze) h•r• e.. · 

Art. 2Q)- 0 presén~$ ber~ri.Gt ex•~adO· n• •rtige lS:Z· (primeiro) de.! 

t~ Reseluq~•·· ter.S .. viger durante o pel(edo 4• verio,e•a 
preenünie .os aeses <le N•vembrc. l>ezembre, Janeiro, l'e

vereir• e 1.iorç• d., pr,mimê. ane .. d'e l~ 969. 

Art. 3a)- Erjta B.eà•luoi•· .ntra~.· a vigor na dttta de eue pu.b~ca-· 
• • > • - • • 

. oi•~ c•m ef'ei~•s a partir d• ti·• ll de novembro· d• ano/ 

• curse, ticand& . r•v•asclas . •s dtap•siçe•s e centrf rio • . . ' ' 

RBJ.ISTRE-SE E PO'BLlQUE-SS 
OlmaÍ'• MttniclP!tl~· 05 de nevembro de l.968 

Preeid~nte. 

Re&ie~rada e pubUQâda il/SeoretaÍ'ia, na dattt supre .• 

SecretlriG · 

ave: 
',1.<::···· 

I -


